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RESOLUÇÃO Nº 28/2014/CONSUP, DE 31 DE OUTUBRO DE 2014. 

CONSELHO SUPERIOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI 

 

Aprova, ad referendum do Conselho 

Superior Pro tempore, a ampliação da 

oferta anual de vagas do curso de 

Música, modalidade Licenciatura. 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR PRO TEMPORE DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI, no uso de suas atribuições legais e na forma do 

que dispõe o art. 53 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, combinado com os artigos 11, 

letra a, e 25, letra q, do Estatuto da Universidade Federal do Ceará, instituição tutora da 

Universidade Federal do Cariri e ainda conforme o disposto na Resolução n.º 02/2014-

Consup/UFCA,  

 

 

CONSIDERANDO o pedido de reformulação do Projeto Pedagógico do Curso de 

Música, modalidade Licenciatura, aprovado pela Câmara de Ensino desta Instituição Federal de 

Ensino Superior; 

CONSIDERANDO a necessidade de informar ao Ministério da Educação os atos 

normativos institucionais que aprovaram o aumento de vagas para oferta no Sistema de Seleção 

Unificada (SiSU) e a urgência imposta pelos prazos de adesão ao processo 2015.1 deste; 

CONSIDERANDO a documentação constante no Processo n.º 23067.018308/2014-

46; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar, ad referendum do Conselho Superior Pro tempore, a ampliação da 

oferta anual de vagas no curso de graduação em Música, modalidade Licenciatura, conforme 

segue: 

Código INEP Curso Oferta Anual 

Anterior 

Nova Oferta 

Anual 

http://www.ufca.edu.br/portal/documentos-online/resolucoes-29/consup-8?limit=20&limitstart=20
http://www.ufca.edu.br/portal/documentos-online/resolucoes-29/consup-8?limit=20&limitstart=20
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150097 Música - Licenciatura 40 vagas 50 vagas 

 

Art. 2º A presente Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Reitoria da Universidade Federal do Cariri, em 31 de outubro de 2014. 

 

 

 

 

Prof. Suely Salgueiro Chacon 

Presidente do Conselho Superior  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O documento original encontra-se assinado. 


